
Recebido, Àutue~se e
Inclua em pauta.

1 9 SET 2017

Autor: MESA DIRETORA

Art. 1° Fica autorizado a realização de concurso público para o
preenchimento de vagas no quadro efetivo de' servidores da Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia.

Parágrafo único. A realização do concurso a que se refere o caput
deste artigo, será para o preenchimento das vagas que serão definidas no respectivo edital.
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ProtoCÚlÚ. A J 31}:r
processo:~

Autoriza a realização de concurso público na
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

••
Plenário das Deliberações, 19 de setembro de 2017.
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tado Ezequiel Junior
Vice Presidente

"----'~IJ ••••ado Dr. Neidson
3° Secretário

Deputada Rosangela Donadon
43 Secretária I>
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Autor: MESA DIRETORA

JUSTIFICATIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Estamos tomando esta iniciativa, considerando a premente e urgente necessidade que
estamos enfrentando em nosso Poder, no que diz respeito a considerável redução do
nosso quadro de servidores efetivos.

Isso porque, ao longo de todo esse tempo que existimos como Poder Legislativo, até o
momento foi realizado apenas um concurso público, no longínquo ano de 1986. E
praticamente a totalidade dos nossos servidores estatutários estão completando tempo e
requerendo suas justas aposentadorias.

Diante disso, estamos enfrentando uma situação muito difícil com uma gritante carência
de servidores em todas as áreas deste Poder. Somado a isso, temos a exigência legal que
temos que obedecer, pois recentemente recebemos uma notificação do Ministério
Publico no sentido de que devemos realizar tal certame.

"Por outro lado, estamos na expectativa de nos transferir para o novo prédio que está
prestes a ser concluído. Dessa forma, urge que realizemos o mais rápido possível esse
concurso e possamos assim suprir a gritante carência de servidores efetivos da nossa
Casa.

Somado a isso, também estaremos oportunizando as novas gerações a possibilidade de
fazerem parte do novo quadro de servidores desta Casa de Leis, o que estaremos
contribuindo significativamente para a vida e os sonhos de tantos e tantos jovens
estudantes que estão preparando-se para concorrerem a uma oportunidade de emprego
efetivo.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.

Portanto, entendemos que já estamos atrasados em relação a esta iniciativa,
devemos envidar todos nossos esforços no sentido de materializar esta prop Si
rápido possível. Razão pela qual solicitamos o apoio e o voto dos Nobres Par

Unidos com o Povo
Assembleia Leglslatllla de Rondônia


